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TERMO DE JULGAMENTO

"Fase DE Iupuennçàu"

TEEHID: DE|::|sDn1D
FE|TDz IMPDGHAÇAD
||u|=uEHâN'rEz ÀLFE LDGAÇAD DE EDu:PâME|u'rDs LTDE - EPP
|mFuDNADÀ: PREFEITURA n|uN1c:||=AL DE |EARE"rnMfl.
flEFEREm:u.z EDlTàL
MDDELIDÀDE: Tomnun DE PREÇOS
H' DD PRDDEDED: NJ' nnamum TP
DE.1E1'Dz comnnfnçáo DE DDHSULTDEHA E àsssssoflln

TEcr¬||c::=z DE AF-*DID nDM|N|sTRÀT1v0 nn AREE
PREWDEHDLAHIA. u:snHDD EDDTER |~.nEDAH|EMDs DE
DDNTRDLE E Dn:E|¬rràçAD uunNTD nos ASPEDTDE
ADM1N|ErRAT1vDs E FINANDEIEDE DA PEEFEITDRÀ DE
lannrfrnmà JDNTD ms DRDADE EEGULÀDDEEE

I- FRELIMIHÀREB

hj DO CñB1HENTD

Trata-se De nmpugnaçãn aa fidiial Interpaiia pela Hcltame ALFA LOCAÇÃO DE
ECIUIPMIENTOS LTDÀ - EPP. Em suma. as alegaçf:-ea das impugnanras se referem à
az-clgênnzza Espeniflca da dnnurnentu de habilitação

lstu pasta. urge munmunar E rz‹guIar|dada na tocante au cabtmentn da prassrne
Lmpugnaçau em consonância :Dm D que dlap-ãàm D arlizgn 41 § 1° Da Lui n* 6.565-'B3_
canfnrmu se 1:.-bsarvil'

An' J? A .üdmrnrafraçãu não Dada deacumpnr as normas E canflflçúfls 110
ednuí. ao nua! sa acha esmfarnarftn vinculada

§ fu Ouniquar :Media i pm: lnnrmmn para impugnar :dual da licitação
pur irrquhn-Idade na npllcaçia dem Lei. navendo prnfacúfar D pedrrta um
5 fmncuj r.fíz=|.‹ mai; amas da :Iara furada para 11 aüerfura das envefupfis de
nahfrfraçda. cflwarrda a Admnnísfraç-ão julgar E raspar:-der E ampugnaçãn Em
atá :I frrúsj mas mam. :am prwufm da facufdade pmwata no § Ia da an' 1 13
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Nú tncanta E tempeztmdada da tmpugniçin aa Edital. tem-se D que alspüe na ter
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Tenda am wsta D transcrltu alhuras. a :assim pública Inlutal -:te abertura du
certame está prevista para D dia 311 :Io julho da 21121. übaanmndn D dliflflfifl Html il
Impugnaçau fm Epraaantula Intumpeutivimfintfl no dia 23 dl lulhn da IIII1.

II - DOS FIHTDS

Dúurre que z Empresa n.Lr=à LDDÀÇÃD DE EDUIPMAENTDE LTDA. › EPP
tmpugnntu D Editat. mili Eäflüttlficamfintl nça Han; 4.51 B4-5 13. quflftlnflafldu I a:|gèn|:ia
de 1 çumzt prnflssinnal a-:tmtntstradmz 1 tum] pmtimanal advogada E 1 tum; pmflzastnnat
contador. nnscrltoâ um seus resp-ecttvoa Órgãos competentes:
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.iriam disso o edital do osrtarna raduar daslaração airprossa assinada. vaisrr-ros.

_ ' - l=Il'¬'F ~1I'\'¢'f'-1 _ivf1\'r-Ir* firff-FflfDti;50›`l1rpr`I-lilo osslnodu .Drloi irriri nrotíiiii.-riori
.'f.firii-.wo-.1 -"r"I nr msirrioi concordam com .ri lnoiuido do :rui somar no

i.. oz--rrr.:.-nsnrrr -.toi iorwlzos no oonrüsoo do prortssroi-tou taçnizfrzi

Em vista disso. s impognsnts alega s restrição da oompatitividsoa ocasionada
pais airrgsnoia dos profissionais da Ensino Supsrior o os doolanrrçso or-:pressa assinada por
essas profissionais Atom disso. afirma qua tais disposiçoas om adltal viola o arl. BD da Lai
E|.EiEi5ra3. quando poa requisitos da qualifioaolo tora do que vorsa o artigo

Por fir-ri. s impugnsnt: raduar quo saia oiripida sornonto a oornprovaçao da
profissional oom registro no Consoiho Regional da Administraçao. por sar o orgão
fisoatlzador dos sorviços ora lioitadoa

ivan guarani; izi sirpnsin pais rrnpugnsnts. buscando a mais pura transpor-anota
dos atos administrativos. irornos fundamantar a daolstto Administrativa. oonfofma sagua ii
oi-tplilnaçãfl do rtièrllti

Estas sao os fatos

Passamos s analisa da manto

III - DO MÉRITO

inloialmanta. anta da sdantrsr no marito das alagsçdas das impupnanta-s oabo.
por npnrruno salientar doa fora farta uma analisa, Em termos gerais. da legislação aplioavsl
ao ooiato. ora lloltado. a pondsrando Entra oa prrnolpioii administrativos da lagslldodo
ruoaatlmds. Promratosslidldl- E da . as fln'-lou mm ri
antanüimfimo deäüfliü em E-Eflulda

Como ia msnoionado. apesar da intornpostividada prozando pala legalidade s
transparencia aoantarnos no manto dos itans atacados com o obiativo da svs:i;|r.ior os
pontos ouostionsdos pelo tmpugnaritn

fil D* 5355930 àWCUM 
inroislmanis dsstaoa-sa qua o orocadirnanto liollstorio tom por finsiioada a

ootançao da proposta mais vantaiosa para a itominisrrsçso Pública. promovar o
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casaniiciirimanto nacional a carantir a isonomia anire ao iioitafliflfl UESB fllififl tfidfl D
procadii-nantc dairara cor conduzido am ooceriiancta aos principios paraia qua norteiam a
Administraçao Fiiaiica assim como aouaias relacionados ii mamria iicitatdria.

EI autor iriarçai .iuaton Fiirio i2i1i13. p. rifliiii eriaina due a iicitacao è um
'procedimento administracao disciplinado por iai a por ato administrativo prairio que.
dctarmii-ia cdtarics-oioietiiroa para seleçao da proposta de contratação mais vantajosa. com
cosciiiancia do principio da isonomia. conduzido por um üriiäo do ttfltflt-'ifliëfifliit -'=5itfl=i'fit=I“

No tocanta ao assunto diapoe o art. 3? da Constituição Fa-darai duo;

art ai' ai administração puotica direta e indireta da qiiaiouar dos Poderes da
Uniao. doa Estados. do Distrito Federai e dos Municipios ooadacera soe
principios de iaqaiidada. impaaaoaiidadi. rnoraiidada. publicidade a eflcilncia
a, tamitam. aoaepuiniie

ii-iao .sa poda oiiridar ainda que no campo das iicitacoco. estao pnncipioa importam
am sua aseencia o tato da que o administrador venha a obcerirar as razgras que a iai a c
incrrumanto coniiocatorio traçaram para o praca-dtmento. tratando-ee. pois. da verdadeira
garantia ao administrado. na medida em que cao aiiitados auoiatiirtamoa o pratarëncias
Sendo assim. am ccncoriancia com o Teatro Constitucional a Lai aoodraâ estaoetcca os
pnnciptos especificos que ragcram o procedimento Iiottatorio. In iratiis:

art 3° iii iiciiaçao destina-ria a garantir a oocariraricia do pnncipio
constitucional da roonomii. a ioiooão di proposta mais uaifiaioaa para ii
adminietiaçãoe a promocao do desenvolvimento nacional atiamntavei a sera
processada a Juipada em estrita coriformiiziade com oa principios i:iacicos=da
iopaiidaida, da impaaaoaiidada. da moralidade, da igualdade. da publicidade.
di prob-idãdl oidtiriiniliraiiira. da vinculação ao inatrumonto oonirocatdiio. du
iuigarnanto oi:i›ja'rhro a doa ooo ||'i-ea aaooonaiamoa [i|¡.ni

Entre aa principais garantias qua pamiciam o prooedirnanto iiciiatorio dcaiaca~ce
zi oincuiacao ao inatrumanto conirocatorio. principio de oosaflrancta ooricatoria tanto para a
Administraçao Publico como para os licitantes p-cia aatac nao podariic doiirar da considarar
do requisitos contidoa no Edital sob pana de ser considerados inabilitados' ou
da-icias_sifidoc. proporcionando com icoo maior sapurança no dasdooramanto da todo o
processo iiciraiorio. iitdamaia. a Lai 5.66583. disciplina da forma ciara:

¬iiiirr_ 11. A Adrnrniairdizäü flñil Dfldfl ddaiturnprii ia normal E do-ndirpáea do
edita-1. ao quai ao lorio ciatritamarira irincuiada "
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Do mesmo modo. a administracao tem tr finalidade de garantir maior

competitividade possivel a dtsputa e por esse motivo. s Lei n° d.dEi?ir'Ei3 proibe qualquer
condiçao desnecessária Eiripencies consideradas supèrliuas podem indicar o
direcionamento da iicitaoeo para favorecer determinadas pessoas ou empresas Por essa
razao. admitese tao somente que sejam exigidos os documentos estabelecidos nos artipos
2? a 31 da Lei n' Elfãiãereit Todos os requisitos prasumam-se ser conhecidos por todos os
participantes tendo em vista a arnpia divulgação do certame peida meios idoneos

No -entanto. nao devem ser consideradas as razoes eirpendides uma vez qua o
principio supra mencionado confere ao Edital. caracteristica de elemento fundamental do
pipzeeimgnrn iicitaiono devendo eiipor as condiçoes da realização da licitação. determinar
o seu objeto discriminar as garantias e os deveres de ambas as partes reguiando todo o
certame puoiico sendo considerado. portanto a lei que repara todo o processo. nesse
sentido afirrriã [DI PÊETRO. 2029. Fl TE`i'}

"Ciiiando a administração convida os interessados pela forma de corivocaçaio
prevista ne rei radical ou carte-oonvitli. nesse ato convocatório *rain contidas
as condi-pode báaicae para participar da iioiia-ção. bem ciorn-o aa nomes e
serem oiitaeniradaa no contrato que se tem em vista celebrar. o atendimento
a convocadas implica a aceitação dwras condicoes por parts dos
iriteressados Dai a efinnaçao segundo e quai o editei si e iei da licileoäfl E.
em corraequãnuii. ii iii do oonitiifl "

rito mesmo sentido. o Supremo Tnbunal Federal - STF tratou da questao em
decisão assim ementidã. in lrdrbie

ENIENTA RECURSO DRDiNiii.FtlD EM MANDADO DE SEGURANÇA
PREGÂU PHEEENDIÀL. Fl=lDPD3TA Fll~ialiiCEiFtifii SEM ASSINATURA
oaadussaiacsciío. Pniriciaios os vincutaçzloso irtsrauiiicnro
coiiivooarúaio E ou JuLGar.iHiiTo ottierivo 1 as ri licitante
apresente Suit pfoipoatã firtarloeira sem assinatura ou mundi. reste
ca:ractei'iz_cda. pela apoonfla. a ineiristencia do documento 2 tmpoiese. pelos
principios oe vii-icutaipäo ao instrumento oonvooetiirio I do julgamento
curativo. a deociasetfice-:io do licitante que rtlto observou etrigencie presente
rio editei de concorrericia 3 is observlnoie ao principio constitucional da
preponderância da proposta maia-vantajosa para D Êodat Publico se dd
mediante o ootajo das propostas valida: apresentados patos oonrrorrentas.
nao havendo como incluir na avaliacao a oterta eivaria de nulidade 4 É
irripreecirrdlvei a assinatura ou rubrica do iicitiiintena soe propoatelinericeira_
sob pena da a .administracao não poder eiripir-lhe o ournprirnento da
ot.irigai;.ão'l que-ea attieilou. 5. Hegfltild urduiinentd ao radurlirl tflriioi

“giro.ííii
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Portanto. a Administraçao durante o proceeeo llcltaiorio. neo pode ee atestar dae

normaa por ele mesma estabelecidas no edital pole. para parei-irir aegurença as relaçoes
iuridicas decorrentes do certame. cem como para aaaegurar o tratamento ieonomico entre
oa licitantes. e necessario obaenier rigorosamente ae disposipdes constantes oo instrumento
corivocatorio

Entretanto. eaietem eituacoea que podem oferecer eitceclo ao principio da
vlncuteçao. quando atentam eoe principios máaimoa que regem o proceaeo llcitatorio.
A vloiacao e legalidade e competitividade no certame por aiqum item do edital è
pacaivai da deeconeldereçlo de vincuiaçeo ao lnatrumanto convocatório pela
administracao.

ln caau. eexlqencle deateatado de profieeionaia reqletradoana DAE a CRC.
liam como e daclairaçiio eapreeaa. por meia que tenham eido n-iedidae da propria
administracao de tentar qerantira melhor qualidade ao objeto. da fato. tala eaiganclae
atentam contra e competitividade no certame e repreeenta um formalismo nto
eaeenclel á iaee de habilitação.

Em juriaprudãrtcia do TCU. e crlatalino que a itdminiatracao Pública practea
aaquir um Iormeliamo moderado. para evitar a raatricio de competitividade no
certame:

"Recornendaçáo a uma prefeitura municipal para que quallflqua. em
procedimentos ilcitetdfiae corn racuraoe federais. aa erriqenctae tomate
menoa relevantes a consecução do ohieto ilcitado. eatatiaiecendo nos
editais medldaa alternativa: em caao de deacurripi-in-tento daeaae
eargeri-claa por parte doa Iicitentea, oo]-ativando evitar a
deeciaaailiceclo dae propoataa.. vleando a atender eo principio do
tormalienio moderado e da ootanclo da proposta maia vanujoee e
iltdminiatraçio. eem terlr a taonomia entre oe pertlcipee c a
compotlflvldade do ceriantie."
[Tribunal :Ie Contei da Unilo. Him 15.1. TC-üfl1.'I4iTi2ü'l1-4. Iicürdio rt'
i1.iDTi'2fl11-Eequnda Cantarei.

r=ina|mai-ita. procurando a razoabilidade e equilibrio na competitividade no
processo ilcitatoria alem de concretizar o interesse público e a viabilidade do certame.
decide a administracao pela PROGEDÉllICliIi da integralidade doa pedidos da lmpugnante.

É
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Feio exposto, pelas razoes de tato e de direito acima aduzidae. i2tECiDE-SE
iteesne De i|vTEMPE5T|viDAi:iE De IMPUGNAÇAU nPREeE1~rTADA. por ai-iaiiiici o no
mento para DAR FROUILIENTD a impuqnaçeo apresentada pela empresa ALFA LDCAÇÀU
DE EQUIPAMENTOS LTDA- EPP. devendo, por oportuno. ser imediatamente etepenao o
certame que tem sessao para o die SD tl? 2021.

Écomo decido

loaretarna - CE. 29 de iulho de 2i'Ci21
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Claudia. e Soiroä doe iifitoa
Praaidehia Sup ante de Gomiaelo de Licitação

Prefeitura liliurtlcipal da loai-arame


